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PROJETO DE LEI Nº 15108/2019

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a Lei n. 10.810/2009, que dispõe sobre o atendimento preferencial às pessoas
com fibromialgia nos locais que especifica e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º A súmula e o artigo 1.º da Lei n. 10.810/2019 passam a vigorar com a redação

abaixo:
 

"Dispõe sobre o atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia, reumatismo e
demais doenças que dificultam a mobilidade nos locais que especifica e dá
outras providências.
 
Art 1.º Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias
de serviços públicos e empresas privadas localizadas no Município de
Maringá obrigadas a dispensar, durante todo o horário de expediente, atendimento
preferencial às pessoas com fibromialgia, reumatismo e demais doenças que dificultam
a mobilidade." (NR)
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 1.º de abril de 2019.
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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